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                REUNIÃO NA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ PARA TRATAR DO PROGRAMA PERMANENTE DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PLENA DE FAVELAS E ASSENTAMENTOS IRREGULARES – SOLO SEGURO – PROV. 158 DO CNJ.

            


            
                
                
A questão da regularização fundiária foi uma das frentes que mobilizou os trabalhos da Corregedoria Nacional em 2023. Dois normativos regularam as ações destinadas ao assunto: um deles foi o Provimento n. 144/2023, que instituiu o Programa Permanente de Regularização Fundiária na Amazônia Legal e a Semana Nacional de Regularização Fundiária. Já o Provimento n. 158/2023 criou o Programa Permanente de Regularização Fundiária Plena de Favelas e Assentamentos Irregulares – Solo Seguro.




Com informações: Conselho Nacional de Justiça (CNJ)




Assim, em atendimento às diretrizes do CNJ, as Entidades de Classe do Serviço Notarial e Registral Cearense, Anoreg-CE e SINOREDICE, estiveram na Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará para debater alternativas que visem a promoção de iniciativas voltadas à capacitação para implementação da Regularização Fundiária em todo o Estado.


Em mais uma reunião de alinhamento para o avanço dos empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV – Faixa 01), agora junto à Secretaria das Cidades do Governo do Estado do Ceará, realizada na última quarta-feira (3), na Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (Seplag), o vice presidente da Anoreg-CE Cícero Mazzutti e a Assessora Jurídica do SINOREDICE e Anoreg-CE Juliana Falcão, foram reconhecidos pelo suporte que as duas entidades estão dando para o projeto. Com 12 dos 16 empreendimentos já protocolados junto à SEUMA, a maior parte está concentrada na capital cearense.




De acordo com o Sinduscon-CE, as construtoras vêm recebendo um importante suporte por parte dos cartórios localizados tanto na capital como também no interior.




Representantes do Corpo de Bombeiros, da Caixa Econômica Federal, da Cagece, da Enel, da Prefeitura Municipal de Fortaleza, HABITAFOR e das entidades já citadas, como Anoreg-CE, SINOREDICE e da SEUMA, levantaram diversas questões pertinentes para o bom andamento do projeto na reunião do Comitê Interinstitucional de Apoio ao Programa Minha Casa, Minha Vida.




Para o Sinduscon-CE faz-se necessário que a SEUMAe a SEFIN avancem no desmembramento do IPTU e no cadastro na secretaria, a fim de que sejam priorizados esses empreendimentos do Faixa 01 para o protocolo a ser realizado até o dia 19 de abril junto à Caixa Econômica Federal. Já a CEF pontuou que está alinhando com o Ministério das Cidades critérios mínimos de atendimento aos registros estabelecidos no edital, a fim de que sejam concedidos mais prazos para eventual complementação de peças aos empreendimentos que deram entrada em suas respectivas documentações dentro do prazo estabelecido (que tem como data limite o dia 22 de abril).




Outro ponto levantado pela CEF é em relação à preparação da rede de distribuição pela Enel de forma gratuita para os empreendimentos do programa, em atendimento à nova Resolução da Anel que será publicada em breve, sendo sugerido que seja logo solicitado o pedido de orçamento de conexão até que a resolução seja publicada. Ainda sobre este ponto, a CEF reforçou que precisará do contrato firmado entre o empreendimento e a Enel, sendo uma das possíveis alternativas à ausência do novo normativo, pensar em algum tipo de caução ou o aval do Governo do Estado, já que esses custos sao bastante relevantes e podem varias entre R$ 60 mil e R$ 250 mil.




Com essa questão em destaque na reunião, a CEF pontuou que seja visto também pelas Construtoras o orçamento da distribuição de energia interna, já que a Enel só entrega energia até o ponto de conexão.




Para o representante da Anoreg-CE e SINOREDICE, Cícero Mazzutti, “embora os cartórios tenham um papel fundamental no registro desses empreendimentos, conhecer todas as nuances de um projeto dessa magnitude, envolvendo diversos órgãos, é ampliar o olhar para uma necessidade urgente de moradia para a população de baixa renda.”


As tratativas para o cumprimento dos prazos para análise da documentação dos empreendimentos do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), pela Caixa Econômica Federal, contam também com o empenho dos cartórios de Registro de Imóveis. Representados pela Associação dos Notários e Registradores do Ceará (Anoreg-CE), pelo Sindicato dos Notários, Registradores e Distribuidores do Estado do Ceará (SINOREDICE) e pela 1º, 3º e 6º Zonas, mais uma reunião com todos os órgãos envolvidos no processo aconteceu na última quarta-feira (27), na sede da Habitafor.





Em sua fala, o superintendente da Caixa Econômica Federal, Luiz Gurgel, se comprometeu em concluir toda a análise da documentação dos empreendimentos até o próximo dia 22 de abril, cujo passo seguinte será a aprovação pelo Ministério das Cidades. De acordo com as construtoras, ainda existem pendências para serem resolvidas junto à Seuma nos empreendimentos Coaçu, Guajiru e Paupina, entre outros.





A assessora jurídica da Anoreg-CE, também representando o SINOREDICE, Juliana Falcão, voltou a reforçar a disponibilidade das entidades que representam os cartórios de Registro de Imóveis, a fim de que as 3.462 famílias contempladas no PMCMV – Faixa 01 conquistem uma moradia digna e de qualidade. A Caixa Econômica Federal estipulou o prazo em 22 de abril deste ano para a declaração do resultado final dos empreendimentos habilitados e não para protocolo, sob pena de não ser aprovado. Anoreg-CE e Sinoredi-CE apoiam a decisão de cumprimento de prazos por todos os envolvidos no processo. A próxima reunião está agendada para o dia 08 de abril.





Serviço:




Associação dos Notários e Registradores do Ceará (Anoreg-CE) 
Endereço: Rua Walter Bezerra de Sá, 55, Dionísio Torres, Fortaleza/CE
Contato: (85) 3038-9496


Por Fernanda Maria Alves Gomes*




Uma recente e importante alteração legislativa na área do registro civil foi a flexibilização da imutabilidade do nome. 




O advento da Lei nº 14.382/2022 rompeu a rigidez, permitindo a alteração extrajudicial: do nome de recém-nascidos nos primeiros 15 dias após o registro de nascimento; do prenome após a maioridade e independente de prazo; para inclusão ou exclusão posterior do sobrenome em caso de união estável, casamento, divórcio ou quando não se adotou um dos sobrenomes de família no momento do registro.




O avanço é significativo na medida em que é bastante comum conhecermos alguém que não gosta do próprio nome, seja porque os pais usaram a criatividade e o resultado ficou estranho, seja por motivo íntimo, por ser extenso ou de grafia pouco usual.




Quando exercia a advocacia, a única alternativa à época era judicializar, razão pela qual foi proposta ação para que o prenome composto de uma cliente se reduzisse apenas a Maria.




Na audiência, o juiz afirmou que a retificação era desnecessária, pois o prenome a ser alterado era muito comum, não constrangia e inclusive era o da escrivã ali presente. Inesquecível o momento em que a autora interpelou a referida servidora perguntando se gostava de ser chamada de “Corrinha”, ao que a moça respondeu chorosa que era horrível… E assim, nasceu uma radiante Maria.




Nada contra o referido nome composto ou qualquer outro, mas o fato é que as preferências onomásticas são muito pessoais, assim: alguém pode gostar e o outro indivíduo não, sendo que aquele que se sentir incomodado tem direito à retificação extrajudicial.




Por ser um elemento identificador na sociedade, o nome é  intrínseco à pessoa humana e integra o direito da personalidade. Assim, todo indivíduo tem não só o direito a um nome, mas de se identificar e gostar do próprio prenome em face do princípio da dignidade humana.




Registrador civil deve estar atento




Em relação aos menores de idade, é obrigação do registrador civil de pessoas naturais zelar pelos seus interesses e bem-estar, abstendo-se de registrar prenomes que possam causar exposição ao ridículo ou constrangimentos ao portador (artigo 55 § 1º da Lei nº 6015/73).




Infelizmente esse cuidado nem sempre é observado, sendo notórios inúmeros casos de prenomes diferentes, como Xérox e Karimbo; junções de nomes pouco usuais; troca ou acréscimos de letras W, H, Y e K que formam palavras impronunciáveis. O constrangimento ou satisfação de portar um nome diferente só a pessoa pode mensurar.




Atualmente, a tendência entre os pais é querer denominar os rebentos como personagens do anime Naruto; de séries de vampiros, demônios e seres intergalácticos; utilizar sobrenomes de atletas como prenomes (de preferência terminados com Vic); inspirar-se em locais, constelações ou planetas como nome neutro ou unissex e até utilizar o mesmo prenome em filhos de sexo diferente, diferenciando-os por ser composto, como por exemplo irmãos Zion Maria e Zion José.




Cabe ao registrador intervir, ponderar e eventualmente vetar, quando entender que o nome diferente pode trazer prejuízo futuro ao registrado. É evidente que se trata de uma questão delicada e subjetiva, hipótese em que se os pais insistirem, caberá consultar o juízo competente para autorizar ou negar a lavratura do registro de nascimento com aquele prenome.




Em se tratando de pessoas maiores e capazes, por terem pleno discernimento e condições de avaliar a repercussão que a adoção de um nome pouco usual trará em sua vida após a alteração no registro de nascimento, a intervenção do registrador é limitada, restringindo-se a observar se a documentação foi apresentada, se não há indícios de fraude, má-fé ou simulação quanto à real intenção do requerente na alteração ou de burla à alguma regra registral (artigo 56 § 4º da Lei nº 6.015/73).




Adição de sobrenomes




Situação que tem ocorrido é a tentativa de acrescer sobrenomes, normalmente estrangeiros, sob alegação de alteração de prenome. A inclusão de sobrenome é possível nas hipóteses legais e desde que devidamente comprovado o vínculo com o cônjuge, companheiro ou ascendente portador daquela designação familiar (artigo 57 I da Lei nº 6015/73).




Assim, querer incluir como prenome um apelido de família que não é da sua ascendência não deve ser autorizado extrajudicialmente. Muitas vezes, no intuito de conseguir a inclusão, o interessado apresenta notícias de pessoas cujo prenome é um sobrenome.




Veja bem: não é por que alguém foi registrado com prenome Silva, Bertolucci, Milosevic ou Hitler por exemplo, que outra pessoa pode exigir essa mesma “prerrogativa”. Um registro eventualmente equivocado não justifica nem obriga a lavratura de outros. Não se pode inventar sobrenomes e muito menos tentar fazê-lo sob alegação de que há pessoas com aquele prenome.




Importante observar que exceções sempre existirão, como por exemplo o pai se chamar Silva da Silva e o filho pleitear o nome Silva da Silva Filho, hipótese em que há justificativa plausível para a adoção do novo prenome; bem como nas situações em que for evidente que não há a intenção de inventar uma ascendência inexistente.




Portanto, a pessoa maior de idade pode solicitar a alteração do prenome independente deste ser vergonhoso, feio ou estranho pois o motivo da alteração é irrelevante. E a escolha do novo prenome é livre, na medida em que supostamente tem discernimento para escolhê-lo quando pleiteia a alteração do original.




Nesses casos, a intervenção do oficial de registro é excepcional e fundamentada na proteção das normas registrais. Não cabe análise de adequação do prenome escolhido pelo registrado adulto, ainda que o mesmo queira alterar para Xérox por exemplo. Por outro lado, uma vez alterado o registro, a desconstituição da retificação dependerá de sentença judicial.




Concluímos enaltecendo a intenção do legislador, que teve a sensibilidade de facilitar a alteração do prenome para dar dignidade a tantos brasileiros que passam a infância e até a vida inteira sofrendo constrangimentos com nomes estranhos, vexatórios, difíceis de pronunciar ou escrever e que agora podem retificar de forma simplificada e rápida extrajudicialmente. Entretanto, na adoção do novo prenome há que se ter algum limite, se não for jurídico, que pelo menos prevaleça o bom senso.




*Fernanda Maria Alves Gomes é registradora civil em Fortaleza (CE) e mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco.




Fonte: Conjur


A Anoreg/CE, representada por sua assessora jurídica, Juliana Falcão, reuniu-se na tarde de quarta-feira (13), na sede da associação, com representantes dos cartórios de Registro de Imóveis. Na pauta: a proposta de alteração do Código de Normas do Ceará, referente a averbação dos leilões negativos – artigos 1.676 e 1.677.




A CEF sugere que tais averbações possam ser realizadas a partir da declaração expressa do credor sem a necessidade de documentação comprobatória, à semelhança de outros Estados. O objetivo é reduzir o ônus do trabalho de análise por parte dos cartórios e agilizar o tempo de resposta de conclusão dos atos.







No último sábado, dia 9 de março, o Governo do Estado do Ceará conduziu um evento marcante para a comunidade local. Sob o nome de “Papel da Casa”, o programa entregou 1.501 títulos de propriedade a residentes cearenses em áreas que abrangem a capital, Fortaleza, e cidades da região metropolitana, Caucaia, Pacatuba e Maracanaú. Essa iniciativa visa fornecer segurança jurídica e estabilidade aos moradores, garantindo-lhes o direito legal sobre suas moradias.




A presença da Diretora Claudiany Cavalcante, representando a ANOREG/CE e SINOREDICE, demonstra o apoio e a colaboração de importantes entidades na realização desse programa. A entrega desses títulos não apenas reconhece a posse legítima das propriedades, mas também fortalece o vínculo entre o governo e a população, promovendo o desenvolvimento e a inclusão social. 🏠⚖️
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